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Síndico, sabemos que seu tempo

 é valioso. Pare de perder horas 

procurando soluções para o seu 

condomínio. Cadastre-se em 

www.sindicoempauta.com.br 

e tenha acesso direto a uma revista 

digital cheia de soluções inteligentes 

e prestadores de serviços confiáveis, 

que vão simplificar sua gestão e 

otimizar seu tempo.

Em breve abriremos cadastros
para mais cidades! 

Aguarde!

Jundiaí | Várzea Paulista
Campo Limpo Paulista

Itupeva | Ita�ba | Valinhos
Vinhedo | Louveira

SUA MARCA ONDE A DECISÃO ACONTECE.

A Revista Digital Síndico em Pauta é mais que uma leitura, é 

uma ferramenta de gestão e decisão para o mercado 

condominial. Nossos leitores são profissionais com alto 

poder de compra e influência: síndicos (moradores e 

profissionais), gerentes prediais e administradores de 

condomínios.

Eles acessam nosso conteúdo buscando soluções de ponta 

para segurança, manutenção, gestão financeira e melhorias 

em seus empreendimentos. 

Se a sua empresa vende para condomínios, este é o 
ponto de encontro com seu cliente ideal.

Não gaste tempo e recursos atingindo o público errado. 

Anuncie onde o poder de compra está focado e o momento 

de decisão é agora. 

Garanta seu espaço e posicione sua marca como referência 

no mercado.

.

Fale com nosso time comercial e veja o ROI (Retorno sobre 

Investimento) da sua publicidade multiplicar:

Saiba mais em:

 www.sindicoempauta.com.br/quero-anunciar

UM NOVO NÍVEL DE 
GESTÃO ESTÁ CHEGANDO!

Prepare-se: grandes 

novidades para facilitar 

a sua vida no condomínio 

estão a caminho do 

Portal Síndico em Pauta.

Não perca o timing de 

quem decide no mercado:

Quer saber em primeira mão? 

Curta nossas páginas no 

Instagram e Facebook 

Visite o site 

www.sindicoempauta.com.br





Um condomínio em Santa Catarina virou 
notícia ao tentar impor uma regra insólita: 
proibir que um casal tivesse relações sexuais 
barulhentas após as 22h, sob pena de multa de 
R$� 237 e ameaça de expor gravações em 
reuniões, além de considerar instalar sensores 
de decibéis nos corredores. A medida, que 
constava de assembleia condominial , 
rapidamente gerou controvérsia nas redes 
sociais – que apelidaram a medida de “toque de 
recolher do amor” – e reacendeu um debate 
jurídico: até onde vai o poder do condomínio 
de regular a convivência?

Segundo espec ia l i s tas  ouv idos  pe lo 
InfoMoney, a tentativa é flagrantemente 
inconstitucional e expõe os limites da 
autonomia condominial frente aos direitos 
fundamentais das pessoas.

Intimidade regulada
Para a advogada Daniela Poli Vlavianos, do 
escritório Arman Advocacia, a medida viola 
frontalmente o direito à intimidade e à vida 
privada, assegurados no artigo 5º, inciso X, da 
Constituição Federal.

“Ainda que o condomínio detenha poder 
normativo para regular a convivência, esse 
p o d e r  e n c o n t r a  l i m i t e s  n a  o r d e m 
constitucional. Não pode uma convenção de 
condomínio ou regimento interno se sobrepor 
a direitos fundamentais, transformando a 
autonomia privada em instrumento de violação 
da dignidade da pessoa humana”, opina.

A advogada lembra que o Código Civil permite 
ao condomínio coibir excessos de ruído (art. 
1.336, IV), mas isso é diferente de determinar 
previamente como e quando os moradores 
podem exercer sua vida íntima. “O que a lei 
permite é reprimir abusos comprovados, não 
antecipar uma proibição com base em 
conteúdo moralista ou discriminatório”, 
completa.

Debate chega a contratos de locação
A polêmica vai além do direito condominial. 
Para Douglas Vecchio, CEO da Onda, a questão 
acende um alerta sobre possíveis reflexos em 
contratos de locação e garantias. “Multar 
moradores por relações sexuais barulhentas 
ultrapassa os limites da legalidade e pode gerar 
práticas abusivas. Se uma regra assim fosse 
replicada em contratos de aluguel, poderia 
ensejar inclusive responsabilização de 
locadores ou administradoras por má-fé”, diz.

Vecchio lembra que as multas condominiais só 
são válidas quando há excesso comprovado e 
reiterado. “Não cabe ao condomínio invadir a 
intimidade dos moradores. Regras de 
convivência existem para preservar o sossego 
coletivo, não para ditar a vida privada. Sexo não 
tem hora marcada – e definitivamente não é o 
condomínio quem deve definir isso”, reforça.

Onde termina o sossego e começa a liberdade 
individual
O caso de Santa Catarina expõe a delicada 
fronteira entre o direito ao sossego e a garantia 
constitucional da intimidade. Se de um lado a 
coletividade pode exigir que atividades 
ruidosas sejam contidas, de outro não pode 
avançar sobre escolhas pessoais, como a vida 
sexual, que faz parte do livre desenvolvimento 
da personalidade.

Na avaliação dos especialistas, a norma criada 
p e l o  c o n d o m í n i o  é  n u l a  p o r 
inconstitucionalidade e cria um precedente 
perigoso. “Admitir esse tipo de ingerência 
abriria a porta para limitações igualmente 
abusivas em outras esferas da vida privada”, 
resume Vlavianos.

Em tempos de crescente judicialização da vida 
condominial, o episódio serve de alerta: 
convivência exige equilíbrio e respeito mútuo, 
mas nunca à custa de direitos fundamentais.

Fonte: Infomoney

Debate sobre caso de proibição em Santa Catarina ganhou as redes 
sociai. saiba o que diz a lei sobre a constitucionalidade da regra.
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Quase 30 integrantes de organizações 
criminosas envolvidos em invasões e roubos a 
residências e condomínios de luxo em São 
Paulo foram presos em duas grandes 
operações realizadas por policiais civis da 
Central Especializada de Crimes e Ocorrências 
Diversas (Cerco) nos últimos cinco dias.

As quadrilhas eram bem estruturadas e 
possuíam planejamento prévio para atacar os 
imóveis, segundo as investigações. Havia um 
“chefe” que escolhia as residências e as vítimas 
que seriam assaltadas, assim como o bando 
responsável pela invasão, fuga e receptação 
dos objetos roubados.

Na terça-feira (12), 15 suspeitos foram 
capturados após cumprimento de 68 
mandados judiciais em endereços da capital e 
da Grande São Paulo. Entre os presos, 13 
possuem antecedentes pelo mesmo tipo de 
crime. Além deles, mais dois suspeitos que 
eram foragidos da Justiça foram presos na 
operação.

O bando era investigado desde maio após um 
roubo em um condomínio no bairro Santa 
Cecília, no centro da capital.

Durante a operação, a polícia encontrou com 
os suspeitos três réplicas de fuzis, uma réplica 
de pistola, uma arma de fogo ilegal, roupas 
usadas no assalto, cerca de dez celulares, joias, 
bolsas, garrafas de bebidas alcoólicas, drogas e 
um aparelho que verificava a autenticidade das 
joias.

Também foi recolhido um uniforme de uma 
empresa de telefonia, usado pelos criminosos 
para interromper o fornecimento de internet e o 
funcionamento de câmeras de monitoramento.

“Os integrantes dessa organização criminosa 
são pessoas experientes no mundo do crime, 
acima de 40 anos, com extensas fichas 
criminais. Não descartamos a participação 
deles em outros roubos no período, que será 

investigado pela polícia com o auxílio dos 
materiais apreendidos”, disse o delegado 
Ronald Quene, titular da 1ª Cerco e responsável 
pela operação.

Chamada em grupo entrega quadrilha
Já na sexta-feira (8), mais 12 integrantes de 
uma quadrilha responsável por invadir 
residências na zona sul da capital foram 
detidos, dessa vez pela 2ª Cerco da 2ª 
Delegacia Seccional de São Paulo.

A investigação teve início em junho, após a 
detenção de três homens e um menor infrator, 
na Vila Heliópolis, quando pretendiam praticar 
um roubo. Os celulares apreendidos foram 
analisados e a polícia identificou uma chamada 
em grupo no ato do crime que interligava dez 
pessoas.

Dois roubos praticados pela quadrilha, nos dias 
4 e 5 de agosto, na região de Moema, passaram 
a ser analisados pelos investigadores, que 
descobriram o veículo utilizado no crime e a 
forma como eles acessavam os imóveis, 
c lonando  os  con t ro les  remotos  das 
residências.

Com base nas apurações e com a ajuda de uma 
denúncia anônima, os policiais encontraram o 
bando em uma casa no Sacomã. Um menor de 
idade também foi apreendido. A polícia 
recolheu no local celulares, bonés, cartões 
bancários, armas e cartuchos de munição.

“Essas prisões demonstram a eficiência do 
trabalho de investigação e de inteligência da 
Polícia Civil de São Paulo. Vamos continuar 
trabalhando para identificar esses núcleos 
criminosos e prender seus receptadores e 
demais envolvidos, cessando os lucros 
exponenciais que esses assaltantes obtêm 
com a prática delituosa”, disse o secretário da 
Segurança Pública, Guilherme Derrite.

Fonte: Agência de Notícias de SP

Em cinco dias, Polícia Civil prende 27 suspeitos de roubar casas e 
condomínios de luxo em SP.
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Por Maria Luisa Nogueira Pimentel* — O 
Projeto de Lei 4/2025, apresentado ao Senado 
em 31 de janeiro de 2025, propõe alterações 
significativas no Código Civil. Entre os 
principais pontos está o fortalecimento da 
autonomia dos condomínios, com atualizações 
sobre a aplicação de multas por inadimplência, 
a possibilidade de exclusão de condôminos 
com condutas antissociais e a restrição ao uso 
de plataformas de hospedagem como o 
Airbnb.

Proibição de locações para hospedagem
O artigo 1.336 do PL estabelece os deveres do 
condômino e, em seu §1º, veda expressamente 
o uso das unidades autônomas - apartamentos 
em condomínios residenciais — para 
hospedagens atípicas, seja por meio de 
plataformas digitais, como o Airbnb, seja por 
qualquer outra forma, salvo autorização 
expressa na convenção condominial ou 
deliberação em assembleia.
Na prática, o projeto inverte o entendimento 
atual: enquanto hoje só se admite a proibição 
se prevista na convenção, com a reforma, o uso 
para hospedagem de curta duração passa a ser 
proibido por padrão — só podendo ocorrer 
com autorização expressa.
Esse tema é objeto de debates em diversas 
cidades ao redor do mundo, como Barcelona, 
Nova York, Berlim e Santa Mônica (EUA), que já 
adotaram regulamentações rígidas ou, até 
mesmo, a proibição desse tipo de aluguel. As 
razões incluem desde a proteção da indústria 
hoteleira até preocupações com segurança e o 
impacto inflacionário no mercado imobiliário.
Apesar das controvérsias, é importante 
considerar que a locação por temporada pode 
r e p r e s e n t a r  u m a  f o r m a  l e g í t i m a  d e 
investimento, ampliando o exercício do direito 
de propriedade e tornando o turismo mais 
acessível diante da alta oferta de hospedagens 
alternativas.

Sanções para condôminos antissociais
Outro ponto de destaque do projeto são as 

medidas previstas contra condôminos com 
comportamentos antissociais. O artigo 1.337, 
§§1º a 6º, define esse tipo de conduta como 
aquela que gera conflitos recorrentes com os 
demais moradores — como barulhos 
excessivos ou atitudes que comprometam a 
segurança coletiva.
O PL permite a aplicação de multas e, em casos 
mais graves, a exclusão do condômino, desde 
que haja deliberação em assembleia com 
aprovação de dois terços dos presentes e 
posterior decisão judicial que impeça o acesso 
do infrator à unidade e às áreas comuns.
Atualmente, o Código Civil prevê apenas a 
possibilidade de multa para comportamentos 
reiteradamente antissociais, sem mencionar a 
exclusão. No entanto, a jurisprudência já 
reconhece essa  poss ib i l idade,  como 
demonstra o Enunciado nº 508 da V Jornada de 
Direito Civil, que admite a medida em situações 
excepcionais.
A proposta, ao estabelecer um procedimento 
legal claro, pode transformar a dinâmica 
interna dos condomínios, conferindo-lhes 
instrumentos mais eficazes de gestão. Por 
outro lado, suscita debates sobre eventuais 
conflitos com o direito de propriedade e o 
potencial aumento de disputas judiciais.

Conclusão
O Projeto de Lei 4/2025 busca ampliar a 
c a p a c i d a d e  d e  a u t o r r e g u l a ç ã o  d o s 
condomínios, aproximando o texto legal da 
realidade já reconhecida pelos tribunais. No 
entanto, ao reforçar o poder de entes privados 
sobre direitos fundamentais — como o de 
propriedade —, é preciso cautela para evitar 
abusos e garantir a proporcionalidade nas 
decisões. A convenção condominial já possui, 
hoje, papel central na definição das normas 
internas. O risco, agora, é que uma legislação 
demasiadamente genérica acabe por legitimar 
restrições que deveriam ser analisadas caso a 
caso,  conforme a  rea l idade de  cada 
condomínio. 
Fonte: Correio Braziliense

Na prática, o projeto inverte o entendimento atual: enquanto hoje só se 
admite a proibição se prevista na convenção, com a reforma, o uso para 

hospedagem de curta duração passa a ser proibido por padrão
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A Comissão de Desenvolvimento 
Urbano da Câmara dos Deputados 
aprovou, no último dia 28, projeto 
determinando que o síndico forneça, a 
ped ido,  mensa lmente ,  cóp ia  do 
balancete com dados sobre receitas, 
despesas, pagamentos, inadimplências 
e provisões orçamentárias.O texto 
aprovado é o substitutivo do relator, 
deputado Guilherme Boulos (Psol-SP), 
para o Projeto de Lei 4072/19, do 
deputado Giovani Cherini (PL-RS). O 
re la tor  dec id iu  a l te rar  a  Le i  do 
Condomínio, enquanto o texto original 
previa criação de lei autônoma.“Ao 
assegurar que todas as informações 
relevantes sejam disponibilizadas de 

forma clara e acessível, a administração 
do condomínio reduz a possibilidade de 
mal-entendidos e suspeitas infundadas”, 
avaliou Guilherme Boulos.“A ideia é 
firmar uma saudável relação entre 
administradoras de condomínio e 
condôminos, o que poderá diminuir os 
embates e os litígios judiciais ou 
extrajudiciais”, completou o deputado 
Giovani Cherini.Próximos passosA 
proposta tramita em caráter conclusivo e 
ainda será analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Para virar lei, terá de ser aprovado pela 
Câmara e pelo Senado.

Fonte: Agência Câmara de Notícias

Projeto continua em análise na Câmara dos Deputados.
Guilherme Boulos recomendou a aprovação da propostaN
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